
IVUNICIPIO DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de Março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

F-nrail: Iicitacaoâha nadoturvo.sp.qov.br
CEP 1'1955-000- Fone: (015) 3578-9444

SECRETARI,A. MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMT]NTO DE LICITAÇÕES

coNTRATO Ne. 113/2023
CHAMADA PÚBLICA N9. OO2I2O23
MODALtDADE: DTSPENSA DE LtC|TAçÃO - NeO29/2OZ3
PROCESSO Ne.0771202t

O MUNICíP|O DE BARRA DO TURVO, estado de São Paulo, com sede a Avenida 21 de Março,304, Centro, Barra

do Turvo/SP, inscrita no CNPJ/MF Ne 46.634.317/0001-80, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr.

Jefferson Luiz Martins, Brasileiro, Casado, portador da Cédula de ldentidade RG. ne 3.512.319-9, inscrito no
CPF/MF sob ne. 575.551.849-15, residente e domiciliado neste município doÍavante denominado CONTRATANTE,
e por o utro lado VANUSA RAMATHO RAMOS inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o ns346.210.988-
02, e RG ns29.899.106-8; cm Sede no Be Pedra Preta, Bairro Pedra Preta, neste município, doravante
denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposições lei ns 1,1,.947 /2OO9, e tendo em vista o que consta
na CHAMADA PÚBtlCA ne OO2/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem.

CLA I-A PRIMEIRA _ ETO

E obieto desta contratação é a AQUISIÇAO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR

FAMILIAR RURAL, PARA COMPLTMTNTAÇÁO DA ALIMTNTAÇÃO tSCOLAR, tM ATENDIMTNTO T MANUITNÇÃO
DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO, PARA O 2S SEMESTRE

DE 2023, COM DTSPENSA DE UCtrAÇÃO, LEr Ne 11.947, DE 1.6107l2OO9, RESOLUÇÃO FNDE Ne 26 DE L7 DE

iUNHO DE 2013; E Ne 04 DE 02 DE ABRIL DE 2015, descritos nos itens enumerados na Clausula Terceira, todos
de acordo com a CHAMADA PÚBLlcA ne oo2/2123, o qual íica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Ag ricultura Fa m ilia r ao CONTRATANTE

conforme descrito no Projeto de Venda de Produtos Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste
lnstrumento.

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,

neste ato denominado CONTRATADO, será de ate RS 40.000,00 (Quarenta mil reais) por DAP por ano civil,
referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Naclonal de Alimentação Escolar.

CtÁUSULA QUARTA

OS CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário MDA os

valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30
dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.
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IVIUNICIPIO DE BARRA DO TURVO
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E-mail: licit oút)barradotulyo-§p.ga!-br
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SECRETARIA MUNICII'AL DE FINANÇAS
DEI'ARTAMENTO Dtr LICITA ÇoES

CLAUSULA SEXTA

Pelo fornecimento dos 8êneros alimenticios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros^.
Alimentíciôs da Agricultura Familiar, c CONTRATADO receberá o valor total de RS 9.593,10 (nove mit e quinhento-
e noventa e três reais e dez centãvos), conforme listagem anexa a seguir:

Nome do G rupo:
GRUPO INFORMAL DE AGRICULTORES FAMILIARES QUILOMBOLAS DO BAIRRO PEDRA PRETA

AN N

CN PJ n s345.210.988-02

RELACÃO DE PRODUTos

DAP ns

s Dw03462 1098AO227 07220808

R

7

7

2. Ll nidadê 3.Otd. 4. Preco/Ll n idade
Ks o.00 Rs 6.16 Rs 0.00
KÊ 30 0o Rs 4.21 Rs 126.30
Ks 26.67 Rs 4.0s

ACAFRAO EM PO Ke 0.00 Rs 30.77
Ke 47.50 I ns S.z O

Ks 50 00 Rs 9.ss 417

1

Ks 150.00
Ke 28 00 R s 4.1s Rs 116.20

IN Ks 2 0.00 Rs 10.33 Rs 206.60
Ks 20.00 Rs 6.80 Rs 136.00
Ks )6 61 Rs 4.2S Rs 114.40
Ks ?2.\O Rs 6,27

lrs.ooKP Rs s.10
Ke 2 8.00 Rs 4.94
Kp 22.67 Rs 10.31
Ke 13,3 3 Rs 6.34
KP 20 o0 Rs 3.79 Rs 75.80

COUVE Ks 23.33 Rs 8.98 Rs 209. s 3
COUVE FLOR Ka 37 50 Rs 7 .42 Rs 278.2 s

KP 2 0.00 Rs 7. s3
Ke 13.3 3 Rs 12.8sEI Ã TIP
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O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedida
pela Seção de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até o fim do
semestre.

a) A entrega das mercadorias deverá se feita nos locais, dias e quantidade de acordo com a CHAMADA púBLtCA
ne . OO2/2023.

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaçâo do Termo de Recebimento e as Notas
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante ô anexo deste
Contrato.

Nome do Agricu lto r

VANUSA RAMALHO RAMOS

Z
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BANANA PRATA R§4C6
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IVUNICIPIO DE BARRA DO TURVO
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SECRETAIIIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

LIMAO ROSA Ks 14 )9 Rs 1 65 Rs 52.14
MANDIOCA DESCASCADA Ks 60 0o Rss74 R( 344 40
MELANCIA Ks 0.00 Rs 4.30 Rq000
MILHO VTRDE Ks 32.00 Rs 7.s 1 Rs 240.32
PAI IVI TO P I]P I]N HA Kp R8 00 Rs 19.16 Rs 1.686.08
PFPINO Kp )6 67 Rs4Cl Rq 110 93
PIM ENTA CAN4BUCI Kp 20 00 Rs 8.O0 Rq 160 00
OUIABO l(e 16.00 Rs 10.83 Rs 173.28
RFPOI HO Kp 8g oo R§ 3 C5

Rr.lcLlLA Ks 16 67 Rs807 Rs 114 50
TO MATE Ks 35 00 Rs 8.29

Ke 2 0.00 Rs 12.83
,o ôoVAGEM Kp Rs 10.89

BANANA CATI]RRA PASSA t lnidâdê ooo R§ 7 17
BANANA PRATA PASSA Llnidadê o00 Rs737
BANANADA SEM ADICAO DF ACt]CAR Llnidâcle o00 R§875
POUPA DE FRUTA SABOR CAJAMIRIM Ke 0.00 Rs 17.00

ooo R§ 
'5 

OO

CTÁUSULA SÉTIMA

No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais,
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLAUSULA OITAVA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias
Recursos provenientes do PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE.

FICHA: 97

óRcÃo:- pREFETTURA MUNrcrpAL DE BARRA Do ruRVo.
UNIDADE:. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LASER

DOTAÇÃO:, 12.306.0082.2011.00003.3.90.30.00 - MATERTAL DE CONSUMO
RECURSO ESTADUAL

FICHA: 98

óncÃo:- pREFETTURA MUNrcrpAL DE BARRA Do ruRVo
UNIDADE:. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

DOTAÇÃO:- 12.306.0082.2011.00003.3.90.30.00 - MATERTAL DE CONSUMO
RECURSO FEDERAI

CLÁUsULA NONA
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ffi

TO NNATF CFRF]A Rs756 60
R§ 217 80

RsO OO

SUCO DE CAJAMIRIM I Rs000
Rq g sg? 1o

)
n



IVUNICIPIO DE BARRA DO TURVO
Avenidâ 21 de Março, 304, Centro - Barra do Turvo - Sp

ll-rnail: li li La itt,l/ barradotrrrvo.so. gov.br
CEP 11955-000- Fone: (015) 3578-9444

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DE PA ITTAiVI I'\TO I)E LICI'T^A.ÇoES

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula euinta, alínea ,,b,,, 
e após a tramitação do

Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês
a nte rio r.

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

ctÁusut-Á DEcTMA

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO
FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2yo, mais juros de 0,L% ao dia, sobre o valor da parcela vencicla.
Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUsULA DECIMA PRIMEIR

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § le, do art.20 da Lei ns 11.947/2009 e
demais legislações re lacionadas.

CLÁUSUI.A DECIMA SEGUNDA

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda,
ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
para Alamentação Escolar, estando à disposição para comprovaçâo.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os
Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o projeto de
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando
à d isposição para comprovação.

CTAUSULA D ECIMA QUARTA

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLAU SULA DECIMA QUINTA

O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interessss públicos sobre os interesses particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando
os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infrâção contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução totalou parcialdo ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o côntrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o
equilíbrio eco nÔmico-financeiro Barantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.
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IVIUNICIPIO DE BARRA DO TURVO
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SECRET,ÀIII,{ MT]NICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAM ]]\I'O DE LICITAÇÔES

A multa aplicada após regular processo administrativo pôderá ser descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso cobrado judicialmente.

CLAUSULA DECIMA SETIMA

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do Departamento Municipalde Educação e Cultura, a Entidade
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - (CAE) outras Entidades designada pelo FN DE.

O presente contrato íege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA ne. OOZ|2O23, pela Resolução CDlFNDE ns

38/2009 e pela Lei ne 1,1,.94712009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será

aplicada, também, onde o contrato for omisso.

Este o Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal ente as partes, resguardadas as

suas cond ições essenciais.

cLÁusULA VIGÉsIMA

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente
terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLAUSUI-A VIGESIMA PRIMEIRA

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula

Vigésima, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou

extrajudicial, nos seguintes casos:

a, por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado pela secretaria de educação durante o ano letivo para o sêgundo semêstre.

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA

E competente o Foro da Comarca de JACUPIRANGA paÍa dirimir qualquer controvérsia que se originar deste
contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igualteor e forma,
na presença de duas testemunhas.

(-
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IVUNICIPIO DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de Março, 304, Centro - Barra do Turvo - Sp
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SfCRITARIA MUNICIPAL Df, FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE LICITA ÇÕES

Barra do Turvo, 14 de agosto de 2023

Jefferson Luiz Martin
Prefe ito M un icipa I

CONTRATANÍE

VANUSA RAMAI-HO RAMOS
FORN ECEDOR CONTRATADO

NOM E:

RG:

TESTEMUNHA 01

NOME:

RG:

TESTEMUNHA 02
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I\/lUNICIPIO DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de Março, 304, Centro - BarÍa do Turvo - SP

E-rlai l: I icitacaotdbairadoturvo.sll-gor,.br
CEP í 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

SECRETARIA MUNICIPAI, DE FINANÇAS
DEI'ARTAMENTO DE LICITAÇÕES

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICACÃO

Atendimento às lnstruções n" 02/2008 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

MUNTCíP|O de: BARRA DO TURVO/SP

órgão ou Entidade: Prefeitura Municipal
Contrato n' (de origem): 0113/2023.

ObIeto:AQU ISIÇÃO DE PRODUToS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA

COMPLIMENTAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO FSCOLAR, EM ATENDIMENTO E MANUTENçÃO DA MERÉNDA ESCOLAR

DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO TURVO, PARA O 29 SEMESTRE DE 2023, COM DISPENSA

DE LIC|TAÇÃO, LEt Ne 11.947, DE t6/O7 /2OO9, RESOLUÇÃO FNDE Ne 26 DE 17 DE JUNHO DE 2013; E Ne 04 DE 02

DE ABRIL DE 2015.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu

encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação procêssual, até julgamento final e sua

publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exeÍcer o
direito da defesa, interpoÍ recursos e o mais que couber.

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos

processuais.

Barra do Turvo, 14 de agosto de 2023

Contratante
M unicípio de Barra do Turvo - SP

Prefeito Municipal

Contratada
VANUSA RAMALHO RAMOS

(*) Facultativo. lndicar quando já constituído

Página n'7 (r'Í 
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Contratante; Município de Barra do Turvo/SP.
Contratada: VANUSA RAMALHO RAMOS.

Advogado(s):(*).
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ffi IVUNICIPIO DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 dê Março, 304, Cêntro - Barra do Turvo _ Sp

E-nail: lic i lacaoaalbat ladotLrr'r o.sn quv.br
CEP 11955-000 - Fone: (01S) 357 8-9444

SECRETARIA MUNICIPAL I)E FINANCAS
DEPAR l-.\I,lI1NTO DE LICI] AÇÔES

coNTRATO Ne. 113/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA DO TURVO
CNPJ: 46.634.3 1710001-80

CONTRATADO:VAN USA RAMALHO RAMOs
CNPJ:346.210.988-02

DATA DA ASSTNATURA: 14 de a8osto de 2023

vrGÊNcrA: 14 /08/ 2023 à 20 / L2/2023.

vAtoR: Rs 9.593,10 (nove mir e quinhentos e noventa e três reais e dez centavos)

Barra do Turvo, 14 de agosto de 2023

MOACIR TOURENÇO DE FRANÇA JUNIOR
Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESp

oBJETo: AQUlslÇÃo DE PRoDUTos DA AGRtcuLTURA FAMTLTAR E Do EMpREENDEDoR FAMILTAR RURAL, pARA
COMPLEMENTAÇÃO DA ALIMENTAÇÂO EsCOLAR, EM ATENDIMENTo E MANUTENÇÃ6 DA MERENDA ESC6LAR
DAS EScoLAs MUNlclPAls Do MUNlciPlo DE BARRA Do ruRVo, pARA o 2e sEMEsTRE DE 2023, coM DtspENSA
DI LICITAÇÃO, LEI N9 11.947, DE 16/07 /2AOg, RESOLUÇÃO FNDE N9 26 DE 17 DE JUNHO DE 2013; E NE 04 DE 02
DE ABRIL DE 2015.

Declaro(amos), na quaridade de rêsponsáver(is) pera entjdade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo
administrativo arquivado na oÍigem à disposiçâo do Tribunal de contas do Estado de são paulo, e serão
remetidos q ua ndo requisitados.

(ríl)

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSICÃO DO TCE.SP
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